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^1 PREFEITURA MUMICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

D^ECRETO no QSQpnfíg

abre crédito adicional suplementar
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NO VALOR QUE ESPECIFICA

Paraná, usando das atribuições legaimentelh^confeddas I FIDALGO, Prefeito Municipal de Ipora, Estado do

Ediáfdfno“8'l7tSe"“ Município'-JORNAf UMUr^M^riSD^^erdlfcie ÍoaS

DECRETAR;

Crédito Adicional Suplementar no valor^í 8^20 000 00VnTemifrrakT?  Serai do Exercício, o

04 discriZádo'abSLo Secretaria'da
U^. btCRETARIA DA EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO

ensino - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

82 Fonte. 31107 - Salário Educação - Exercício corrente

SOM A

■R$ 20.000,00

   20.000,00

Artip Primeiro deste Decreto, decorre^rfdoMNffiUMENTO DE P"'° o
conforme abaixo se demonstra; ^ DOTAÇAO da despesa orçada para o atual exercício
CANCELAMENTO DE DOTarKn
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - P JURÍnrrA
88 - Fonte: 31107 - Salário Educação - Exercício co^nte R$ 20.000,00

SOM A
   20.000,00

em vigor na data de sua publicação, revogadas as
Art. 3°) Este Decreto entrarádisposições em contrário.

Paço Municipal ●IpbrT, itado do Pi má, aos 23 dias do mês de Junho dode dois mil e oito. ano

;PROVO HIDALGO
Municipal

i'uhUcs^o(s) no Jornal
■■

'.T

:j'o Uúp.:

MimPMk SLÜ ADO
Órgão Oficisi CíplO

edição n

Data, / oCo 1-rP)

o FUNCIONÁRIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677  - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323


